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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 121/2023 

 
 
O Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, através do Prefeito 
Municipal, torna público que fará realizar às 08:30 horas, do dia 05/12/2023, na 
sede da Prefeitura do Município, sala de licitações, sito a Praça Mariana Leite 
Félix, 800, centro, Jardim Alegre, licitação, na modalidade PREGÃO, forma 
ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, a preços fixos e passível de 
recomposição, objetivando  à Aquisição de um veículo tipo van através da 
emenda parlamentar referente a proposta n. 202318760005, para atender 
as necessidades de manutenção das atividades do departamento de 
esporte. 
 A documentação completa do edital, objeto da licitação, poderá ser examinada 
no endereço supramencionado juntamente com a equipe responsável pela 
divisão de licitação, ou no site: www.jardimalegre.pr.gov.br. 
Maiores informações na sede da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, 
endereço supramencionado. Fone: (043) 3475-1256/2107. 
 
 

Jardim Alegre, 21 de novembro de 2023. 
 
 
 

 
 

José Roberto Furlan 
Prefeito Municipal  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 122/2023 

 
 
O Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, através do Prefeito 
Municipal, torna público que fará realizar às 13:30 horas, do dia 05/12/2023, na 
sede da Prefeitura do Município, sala de licitações, sito a Praça Mariana Leite 
Félix, 800, centro, Jardim Alegre, licitação, na modalidade PREGÃO, forma 
ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, a preços fixos e passível de 
recomposição, objetivando  à Aquisição de equipamentos  via Programa de 
Qualificação da Atenção Primária e Saúde na modalidade fundo a fundo, 
conforme a Resolução SESA 773/2019, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde.  
 A documentação completa do edital, objeto da licitação, poderá ser examinada 
no endereço supramencionado juntamente com a equipe responsável pela 
divisão de licitação, ou no site: www.jardimalegre.pr.gov.br. 
Maiores informações na sede da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, 
endereço supramencionado. Fone: (043) 3475-1256/2107. 
 
 

Jardim Alegre, 21 de novembro de 2023. 
 
 
 

 
 

José Roberto Furlan 
Prefeito Municipal  
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
  
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 283/2023 
CONTRATANTE: Prefeitura do município de Jardim Alegre 
CONTRATADO: DDTIZAÇÃO CARVALHO - COMÉRCIO E SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO 
LTDA 
CNPJ: 45.753.733/0001-35 
Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de dedetização, 
desinfecção e limpeza de caixa d’agua, para atender as necessidades das Secretarias e 
Departamentos dessa Municipalidade, por um período de 12 (doze) meses. 
Valor Total: R$ 31.323,26 (trinta e um mil, trezentos e vinte e três reais e vinte e seis 
centavos). 
 
 INÍCIO:21/11/2023. 
TÉRMINO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 20/11/2024. 

EMBASAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 106/2023, homologado em 20/11/2023. 
DATA DE ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 21/11/2023. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

Praça Mariana Leite Felix, 800 – CEP: 86.860-000 

Fone: (43) 3475.1256 – 3475.1354 – Fax: (43) 3475.2107 

CNPJ: 75.741.363/0001-87 

Jardim Alegre - Paraná 

 

 
DECRETO Nº 246/2023 
 

REPUBLICADO 

 

 

 

Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do Município de 
Jardim Alegre para o Exercício de 2023 e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO 
FURLAN, no uso das atribuições legais conferidas por Lei Municipal n.º 2474/2022: 

 
D E C R E T A  

 
 
Art.1º-     Fica aberto no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício 

de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no Valor de R$ 7.854,83 (Sete mil, 
oitocentos e cinquenta e quatro reais e oitenta e três centavos) mediante as seguintes 
providências: 

 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA 

E COMÉRCIO 
 

10.002 DIVISÃO DE INDÚSTRIA  
10.002.22661.0034.2089 Divisão de Indústriais  
539 – 3.3.90.39.00.00 – 1000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica 
7.854,83 

 TOTAL: 7.854,83 
 TOTAL GERAL: 7.854,83 

 
Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como 
fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 

 
I – ANULAÇÃO:   

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
04 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  
04.001 DIVISÃO DE FINANÇAS  
04.001.28.843.0000.0002 Amort do Princ e Encargos de Debitos 

Conf INSS 
 

173 – 4.6.90.71.00.00 – 1000 Principal da Dívida Contratual Resgatado 7.854,83 
 TOTAL: 7.854,83 
 TOTAL GERAL: 7.854,83 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

Praça Mariana Leite Felix, 800 – CEP: 86.860-000 

Fone: (43) 3475.1256 – 3475.1354 – Fax: (43) 3475.2107 

CNPJ: 75.741.363/0001-87 

Jardim Alegre - Paraná 

 

 
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos vinte e um dias do mês de novembro de 
dois mil e vinte e três (21/11//2023). 
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 
Prefeito Municipal 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
  
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 278/2023 
CONTRATANTE: Prefeitura do município de Jardim Alegre 
CONTRATADO: MERCEJAL - MERCEARIA CENTRAL DE JARDIM ALEGRE LTDA – ME 
CNPJ: 77.649.309/0001-31 
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios, Compreendendo Produtos de Panificação, 
Carnes e Hortifrúti, para atender as Necessidades dos Departamentos Desta Municipalidade 
para o Período de 12 (Doze) Meses. 
Valor Total: R$ 222.639,80 (duzentos e vinte e dois mil, seiscentos e trinta e nove reais e oitenta 
centavos). 
 
 INÍCIO:20/11/2023. 
TÉRMINO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 19/11/2024. 

EMBASAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 105/2023, homologado em 20/11/2023. 
DATA DE ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 20/11/2023. 
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DECRETO Nº 252/2023 
 

 

 

 

 

Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do Município de 
Jardim Alegre para o Exercício de 2023 e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO 
FURLAN, no uso das atribuições legais conferidas por Lei Municipal n.º 2474/2022: 

 
D E C R E T A  

 
 
Art.1º-     Fica aberto no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício 

de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no Valor de R$ 151,48 (Cento e cinquenta 
e um reais e quarenta e oito centavos) mediante as seguintes providências: 

 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
03 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 
 

03.002 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS  
03.002.04.122.0004.2007 Manutenção da Divisão de Recursos 

Humanos 
 

32 – 3.3.90.33.00.00 – 1000 Passagens e Despesas com Locomoção 151,48 
 TOTAL: 151,48 
 TOTAL GERAL: 151,48 

 
Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como 
fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 

 
I – ANULAÇÃO:   

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
16 PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO   
16.001 PROCURADORIA ADMINISTRATIVA E 

JUDICIAL 
 

16.001.02.062.0002.2003 Manutenção da Assessoria Jurídica  
691 – 3.3.90.36.00.00 – 1000 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Física  151,48 
 TOTAL: 151,48 
 TOTAL GERAL: 151,48 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 
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Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos vinte e um dias do mês de novembro de 
dois mil e vinte e três (21/11//2023). 
 
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO FURLAN  
Prefeito Municipal  
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE  
                  Praça Mariana Leite Felix, 800 - CEP - 86860-000 

    Fone/fax - 43-3475-2107 - 3475-1256 - JARDIM 
ALEGRE – PR 

___________________________________________________________________ 
 

DESPACHO 

 

 

Processo administrativo de rescisão 

REF.: Pregão eletrônico: 061/2023 

Ata de registro de preços: 156/2023 

 

Tendo em vista que a empresa FLYMED COMERCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA situa-se em inadimplência contratual com o Município, com 

amparo no artigo 78, e incisos da Lei 8.666/93, determino a RESCISÃO UNILATERAL 

da Ata de Registro de Preços 156/2023 com esta empresa, bem como a aplicação da 

sansão por dois (2) anos e multa no percentual de 10% dos valores dos itens vencidos 

pela contratada na respectiva ata de registro de preços citada, conforme o artigo 87 

da Lei 8.666/93 e cláusula decima terceira da ata. Desta forma será concedido o prazo 

de 5 dias úteis para a interposição de recurso nos termos do artigo 109 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Jardim Alegre/PR, 21/11/2023. 

 

 

 

 

 

 

 

José Roberto Furlan 

Prefeito do Município 
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